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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8414.10.00 

Mercadoria: Bomba de sucção a vácuo, acionada manualmente, própria 
para extração de leite materno – contendo corpo em polipropileno com 
alavanca de acionamento, almofada de silicone massageadora, diafragma 
de silicone para geração de vácuo e válvula antirretorno –, acondicionada 
em embalagem para venda a retalho em conjunto com garrafa de 125 ml 
para coleta e armazenamento do leite, tampa roscada com bico de 
silicone e tampa de proteção para ser acoplada, posteriormente, à garrafa 
(que poderá ser utilizada como mamadeira), seis absorventes 
descartáveis para seios, três copos de 180 ml com tampa para 
armazenamento de leite, cinco saquinhos plásticos descartáveis para 
armazenamento de leite e uma bolsa de transporte com isolamento 
térmico, comercialmente denominada “extrator manual de leite materno 
com acessórios”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 3 b) e RGI 6 da TEC, aprovada pela Res. 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e atualizações posteriores. 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de bomba de sucção a vácuo, acionada manualmente, própria para extração 
de leite materno – contendo corpo em polipropileno com alavanca de acionamento, almofada 
de silicone massageadora, diafragma de silicone para geração de vácuo e válvula antirretorno 
–, acondicionada em embalagem para venda a retalho em conjunto com garrafa de 125 ml 
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para coleta e armazenamento do leite, tampa roscada com bico de silicone e tampa de 
proteção para ser acoplada, posteriormente, à garrafa (que poderá ser utilizada como 
mamadeira), seis absorventes descartáveis para seios, três copos de 180 ml com tampa para 
armazenamento de leite, cinco saquinhos plásticos descartáveis para armazenamento de leite 
e uma bolsa de transporte com isolamento térmico, comercialmente denominada “extrator 
manual de leite materno com acessórios”. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. A mercadoria consultada consiste num conjunto de artigos acondicionados numa 
mesma caixa, quais sejam: uma bomba de sucção a vácuo, seis absorventes descartáveis para 
seios, três copos para armazenamento de leite, cinco saquinhos descartáveis para 
armazenamento de leite e uma bolsa de transporte com isolamento térmico. 

6. Nesse cenário, convém analisar a possibilidade de enquadramento da mercadoria no 
conceito de “sortido acondicionado para venda a retalho”, conforme definido nas Notas 
Explicativas da RGI 3 b): 

X) De acordo com a presente Regra, as mercadorias que preencham, simultaneamente, as 
condições a seguir indicadas devem ser consideradas como “apresentadas em sortidos 
acondicionados para venda a retalho”: 

a) Serem compostas, pelo menos, de dois artigos diferentes que, à primeira vista, seriam 
suscetíveis de serem incluídos em posições diferentes. Não seriam, portanto, considerados 
sortido, na acepção desta Regra, seis garfos, por exemplo, para fondue; 

b) Serem compostas de produtos ou artigos apresentados em conjunto para a satisfação de 
uma necessidade específica ou o exercício de uma atividade determinada; 

c) Serem acondicionadas de maneira a poderem ser vendidas diretamente aos utilizadores 
finais sem reacondicionamento (por exemplo, em latas, caixas, panóplias). 

A expressão “venda a retalho” não inclui as vendas de mercadorias que se destinam a ser 
revendidas após a sua posterior fabricação, preparação ou reacondicionamento, ou após 
incorporação ulterior com ou noutras mercadorias. 

Em consequência, a expressão “mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados 
para venda a retalho” compreende apenas os sortidos que se destinam a ser vendidos ao 
utilizador final quando as mercadorias individuais se destinam a ser utilizadas em conjunto. 
Por exemplo, diferentes produtos alimentícios destinados a serem utilizados conjuntamente 
na preparação de um prato ou uma refeição, pronto-a-comer, embalados em conjunto e 
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destinados ao consumo pelo comprador, constituem um “sortido acondicionado para venda 
a retalho”. 

[...] 

7. Os artigos integrantes do conjunto têm naturezas nitidamente distintas no contexto da 
classificação fiscal. No entanto, a despeito de suas diferentes concepções, todos são utilizados 
para atender a uma necessidade específica: extrair leite do seio materno para futura oferta a 
bebês. A bomba de sucção é o próprio elemento extrator; os absorventes descartáveis são 
tipicamente utilizados durante a extração, para conter o vazamento de leite no seio que não 
estiver sendo ordenhado naquele momento, ou ainda logo após a extração, para conter 
vazamentos residuais; a garrafa, os copos e os saquinhos descartáveis são usados para 
armazenar o resultado da extração em condições adequadas e, eventualmente, distribui-lo 
em pequenas porções; as tampas complementam a função dos diversos recipientes; e a bolsa 
térmica de transporte comporta todo o conjunto. 

8. Ademais, todos os itens são apresentados numa mesma embalagem, passível de 
venda direta aos utilizadores finais. 

9. Trata-se, portanto, de um sortido acondicionado para venda a retalho, que, como tal, 
tem sua classificação orientada pela própria RGI 3 b), nos seguintes termos: 

3. Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por 
aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da 
forma seguinte: 

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando duas ou 
mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das matérias constitutivas 
de um produto misturado ou de um artigo composto, ou a apenas um dos componentes de 
sortidos acondicionados para venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em 
relação a esses produtos ou artigos, como igualmente específicas, ainda que uma delas 
apresente uma descrição mais precisa ou completa da mercadoria. 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela 
reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados 
para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), 
classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for 
possível realizar esta determinação. 

c) Nos casos em que as Regras 3 a) e 3 b) não permitam efetuar a classificação, a 
mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as 
suscetíveis de validamente se tomarem em consideração. 

(grifou-se) 

10.  A característica essencial do sortido em questão é conferida pela bomba de sucção a 
vácuo. Isso significa, por força da RGI 3 b), que a classificação do conjunto deve ser obtida por 
meio da classificação de tal bomba de sucção como uma mercadoria isolada. 

11. O produto funciona por meio do contato da extremidade do dispositivo de sucção da 
bomba com o seio da lactante, criando um encaixe perfeito e uma vedação, de modo que os 
movimentos de sucção acionados manualmente por meio da alavanca retiram o ar do 
ambiente vedado, gerando um vácuo que faz com que o leite materno seja extraído. Trata-se, 
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portanto, de uma bomba a vácuo enquadrada literalmente no texto da posição 84.14: 
“Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e ventiladores; coifas 
aspirantes (exaustores*) para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo 
filtrantes” (grifou-se).   

12. Os esclarecimentos das Nesh dessa posição reforçam o entendimento aqui adotado: 

A presente posição engloba, sejam acionados manualmente ou por qualquer outra força 
motriz, todas as máquinas e aparelhos que sirvam para comprimir ar ou outros gases num 
recipiente fechado ou, pelo contrário, para neles provocar o vácuo, bem como as máquinas 
e aparelhos para movimentar estes fluidos gasosos. 

13. A posição 84.14 inclui as seguintes subposições de primeiro nível: 

84.14 Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e 
ventiladores; coifas aspirantes (exaustores*) para extração ou reciclagem, 
com ventilador incorporado, mesmo filtrantes. 

8414.10.00 - Bombas de vácuo 

8414.20.00 - Bombas de ar, de mão ou de pé 

8414.30 - Compressores do tipo utilizado nos equipamentos frigoríficos 

8414.40 - Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e rebocáveis 

8414.5 - Ventiladores 

8414.60.00 - Coifas aspirantes (Exaustores*) com dimensão horizontal máxima não 
superior a 120 cm 

8414.80 - Outros 

8414.90 - Partes 

14. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 

15. Pelas razões explanadas no parágrafo 11, a mercadoria enquadra-se textualmente na 
subposição de primeiro nível 8414.10.00 (“Bombas de vácuo”), que não se divide em 
subposições de segundo nível nem apresenta desdobramentos regionais e, portanto, 
corresponde ao código NCM final. 

Conclusão 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 84.14), RGI 3 b) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 8414.10.00), da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios 
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 2018, e atualizações posteriores, a mercadoria classifica-se no código NCM 
8414.10.00. 
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Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 8 de dezembro de 2021. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR 

(Assinado digitalmente) 
DANIEL TOLEDO ACRAS 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
(Assinado digitalmente) 

MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

PRESIDENTE DA 5ª TURMA 
 


